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Diário Oficial do Poder Legislativo
MESA DIRETORA BIÊNIO 2023-2024

Valtide Paulino Santos
Francisco de Sales Mendes Júnior
Josmá Oliveira da Nóbrega
Emanuel Rodrigues de Araújo 
Marco César Souza Siqueira
Willami Alves de Lucena

Presidente: 
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:

1º Secretário: 
2º Secretário: 
3º Secretário:

Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Patos

RESULTADO DA ORDEM DO DIA
Sessão Ordinária de 12/12/2024

VETO N.º 05/2024 
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: VETO PARCIAL AO TEXTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 4º: E/OU ATÉ O INÍCIO DE NOVA LEGISLATURA” E 
O ART. 5º DO PROJETO DE LEI N.º 31/2024, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO. 

Resultado: Mantido o Veto.

PROJETO DE LEI N.º 32/2024-PE 
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

DE ATENDIMENTO À MULHER - CRAM, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 33/2024-PE 
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇAO DE CORES NA PINTURA DE 

NOVAS EDIFICAÇÕES E NAS RESTAURAÇÕES DOS IMÓVEIS 
PÚBLIOS JÁ EXISTENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 34/2024-PE 
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: ESTABELECE DIRETRIZES PARA A REGULARIZAÇÃO DO 

COMÉRCIO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ÁREAS, 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS; INSTITUI O PROGRAMA 
“TRABALHO LEGAL”; E REVOGA INTEGRALMENTE 
OS DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N.º 5.559/21, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 35/2024-PE 
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PMAE NO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 36/2024-PE 
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: DISPÕE SOBRE A FUSÃO DE ÁREA PÚBOICA DE LOTES 

ONDE ESTÁ EDIFICADA A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ARISTIDES HAMAD TIMENE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 02/2024-PE 
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DOS 

CARGOS EM COMISSÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS E SUAS 
RESPECTIVAS REMUNERAÇÕES; ESPECIFICA AS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS E A GRATIFICAÇÃO ESTRATÉGICA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

LEITURA DA PAUTA PARA ORDEM DO DIA
Discussão e 2ª Votação - Sessão Ordinária de 17/12/2024
Art. 110 do Regimento Interno
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